PARECER Nº  , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 331, DE 2026.
De autoria do Deputada Fabiana Bolsonaro, o projeto em epígrafe Institui a Rota Biker - Rota do Motociclismo no Estado e reconhece os Monumentos Bikers como de relevante interesse cultural e turístico. 
A Rota Biker constitui iniciativa estruturada de turismo motociclístico, que promove a integração regional, o fortalecimento do turismo interno e perpetua o verdadeiro espírito biker.
A institucionalização da Rota Biker no Estado de São Paulo contribuirá para a integração regional, a valorização das identidades locais e o fortalecimento da economia regional, impulsionando setores como hospedagem, alimentação, comércio e serviços, além de estimular a realização de encontros e eventos relacionados ao motociclismo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Decorrido o prazo de pauta, não tendo recebido emendas e nem substitutivos, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
Após a leitura do texto da proposta, não visualizamos óbices que impeçam sua aprovação, já que a matéria tratada no presente projeto é de natureza legislativa e obedece aos ditames dos artigos 19 e 24, caput, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado.
Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 331, de 2026.
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